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TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) Política Pública sobre drogas - JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
05 - Justiça e Segurança Pública

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
006 - Apoio a Projetos

TIPO DE REALIZAÇÃO
172 - Prevenção / Combate a Drogas

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30912 - Fundo Nacional Antidrogas

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.422.5016.20IE.

PROGRAMA
5016 - Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento

SUBTÍTULO
 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

20IE - Política Pública sobre Drogas
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
0 22

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO
Investimentos Aplicações Diretas 8 50.000.0004 90

TOTAL: 50.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas100 0 2 50.000.00090000002370 3

TOTAL: 50.000.000

JUSTIFICATIVA
Esta Emenda visa a Prevenção de uso de Drogas, cuidados e reinserção social de pessoas e famílias que têm problemas com álcool e
outras drogas, tendo como foco a prevenção do uso e a recuperação de dependentes.

Autor(a): 5012 - Com. Const.  Justiça e de Cidadania Alteração: 22/10/2019 à(s) 15:09:20h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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